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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR ,22 de dezembro de 2023.
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima

LEI Nº 1.903, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Altera a Lei nº 1.720, de 29 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2023 
e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam alterados o Demonstrativo 1 - Anexo II. A - Metas Anuais e o Demonstrativo 3 - II.C - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, Anexo de METAS FISCAIS, da Lei nº 1.720, de 29 de julho de 2022, conforme demonstrado no Anexo Único desta Lei, para 2023, permanecendo inalterados 
os valores indicativos para os anos subsequentes. 
Art. 2º Acrescenta o §5º ao art. 39 da Lei nº 1.720, de 29 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 39. [...] 
[...] 
§5º Na hipótese de o Município referido no §4º deste artigo ser acometido por calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa do Estado, nos termos do 
Art. 65. da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as transferências voluntárias independerão, também, da regular prestação de contas parcial ou final referente 
as transferências anteriormente recebidas, sem prejuízo da obrigação da referida prestação no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a cessação do estado de calamidade 
ou seu respectivo reconhecimento pelo Poder Legislativo. (AC) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 22 de dezembro de 2023. 
(assinatura eletrônica) 
ANTONIO DENARIUM 
Governador do Estado de Roraima 
ANEXO ÚNICO 
Altera o ANEXO II - A - METAS ANUAIS, da Lei nº 1.720, de 29 de julho de 2022. 

 
Altera o ANEXO II - C - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES, da Lei nº 1.720, de 29 de julho 
de 2022. 
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 22/12/2023, às 08:10, conforme Art. 5º, XIII, 
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 11147246 e o código 
CRC 255375DD. 

 
LEI Nº 1.904, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Incorpora à legislação tributária estadual o Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica incorporado à legislação tributária estadual o Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS 
a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos 
para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas complementares que se fizerem necessárias para a fiel execução das disposições previstas no Convênio ICMS 
nº 15/23 e suas alterações posteriores.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2023 e enquanto vigorarem as 
disposições da Lei Complementar nº 192/22 e do Convênio ICMS nº 15/23 e suas alterações posteriores. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 22 de dezembro de 2023.   
(assinatura eletrônica) 
ANTONIO DENARIUM 
Governador do Estado de Roraima 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 22/12/2023, às 08:10, conforme Art. 5º, XIII, 
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 11145873 e o código 
CRC C24BF3DB. 

 

CASA MILITAR

PORTARIA Nº 457/CASA MILITAR/DTCL, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 106-P, de 1° de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4374, de 1° de fevereiro de 2023 e visando o cumprimento do Decreto 
nº. 23.267-E, de 08 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 3019, de 08 de junho de 2017, que dispõe sobre o pagamento de diárias aos 
servidores públicos estaduais e dá outras providências RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o afastamento do servidor BRUNO SOUSA ARAÚJO, matrícula nº 026006731, no dia 17 de dezembro de 2023, para condução do senhor 
Secretário-Chefe da Casa Militar da Governadoria no trajeto da cidade de Boa Vista – RR ao município de Bonfim-RR, acompanhando a comitiva do Senhor 
Governador do Estado de Roraima Antônio Denarium, que cumprirá agenda naquela localidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 15/12/2023.    
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
IL MAR SOARES COSTA - CEL QOC PM
Secretário-Chefe da Casa Militar da Governadoria 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

NOTIFICAÇÃO
Ao Senhor,
IGOR CASTELO BRANCO DOS REIS
Representante da Empresa 
CONSTRUTORA CASTELO BRANCO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ,


